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Antigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 de maio de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 
Pelerson Soares Penido 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de maio de 1964. 

Miguel Sansigolo 
Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N . 43.325, DE 18 DE M A I O DE 19€4 

Dã denominação a Estabelecimento de Ensino 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO ESTADO 
D E SAO P A U L O , no uso de suas atribuições, 

Decreta: 

Artigo l.o — Passa a denominar-se Ginásio Estadual "Doutora M a 
ria Augusta Saraiva" o Ginásio Estadual do Bairro da Bela Vista, na Capital; 

Artigo 2.0 — Este decreto ent rará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 18 de maio de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de maio de 1964. 

Miguel Sansigolo — Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N. 43.326, DE 19 DE MAIO DE 1964 

Declara de utilidade pública, imóvel que específica. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO ESTADO 
D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Aítigo l.o — Pica declarado de utilidade pública, a fim de ser de
sapropriado pelo Estado, por via judicial ou amigável, imóvel situado na cidade 
de Bariri , com â^area de 330 metros quadrados de terreno de 133,30 metros qua
drados de construção, que consta pertencer a Atílio Ferrari, destinando-se a 
servir de residência ao juiz da comarca, e avaliado em Cr$ 10.816.800,00 (dez 
milhões, oitocentos e dezesseis mil e oitocentos cruzeiros), com as seguintes d i 
visas e confrontações: um terreno com a area de 820,00 m2, medindo 20,00 m de 
frente por 41,00 m da frente aos fundos, e confrontando pela frente com a Ave
nida General Osório, pelo lado esquerdo com propriedade de d. Francisca Bricca 
Vilela, pelos fundos com propriedade de Anacleto Facci e pelo lado direito 
com imóvel de propriedade de Antônio Spalone, area essa compreendida na 
quadra formada pelas avenidas General Osório e Tte. Peliciotti e pelas ruas 
Campos Sales e Rodrigues Alves. 

Artigo 2.o — As despesas com a execução do presente decreto corre
rão pelas verbas próprias do Poder Judiciário. 

Artigo 3.0 — Este decreto ent rará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 19 de maio de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de maio de 1964. 

Miguel Sansigolo — Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N . 43.327, DE 19 DE MAIO DE 1964 

Dispõe sobre transferência de Crédito Especial aberta à 
extinta Secretaria de Estado dos Negócios da Viação e Obras 

Públicas 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO ESTADO 
DE SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — De conformidade com a autorização constante do artlf 

go 5.0 da Lei 7.833, de 19 de fevereiro de 1963, fica transferido, para a Secre
taria de Estado dos Negócios dos Transportes, a importância de Cr$ 
4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros), do crédito especial aberto pela 
Lei n . 7.828, de 13-2-63, à extinta Secretaria de Estado dos Negócios da V i a 
ção e Obras Públicas, para auxiliar a construção do Metropolitano de São Paulo. 

Artigo 2.o — Este decreto' ent rará em vigor na data de sua pu
blicação, retroagindo seus efeitos à data da vigência da Lei 7.833, de 19-2-63, 
no que couber. 

Artigo 3.o — Revogam-se as. disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 19 de maio de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 
Dagoberto Salles 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de maio de 1964. 

Miguel Sansigolo — Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N. 43.328, DE 19 DE MAIO DE 1964 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar de Cr? 
820 «00 000 ,00 na Caixa Beneficente da Força Pública do 
Estado de São Paulo 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica aberto na Caixa Beneficente da Força Pública do 
Estado de São Paulo um crédito de Cr$ 820.000.000,00 (oitocentos e vinte m i 
lhões de cruzeiros), suplementar às dotações seguintes de seu orçamento, apro
vado pelo Decreto n. 42.905, de 31 de dezembro de 1963: 

P A R T E I I 

DESPESA GERAL 

V E R B A N . 1 

Pessoal 
Cr$ 

8.29.0 0 — Pessoal Fixo 
018 — Auxilio para diferenças de caixa 99.852,00 
05 — Gratificações 

057 — Outras gratificações 24.684.240,00 
8.29.1 1 — Pessoal variável 

10 — Extranumerários 
100 — Contratados ; " 579.240,00 
11 — Vantagens diversas 

114 — Vantagem funcional 112.410,0,0 

V E R B A N . 2 

Material e Serviços 
8.39.3 3 — Material de consumo 

30 — Artigos de expediente 
300 — Artigos de escritório e de desenho, i-mpressos e pa

pelaria . . . 800.000,00 
8.29.4 4 — Despesas diversas 

40 — Gastos gerais 
401 — Refeições, café e lanche 50.000,00 

42 — Serviços de conservação e manutenção 
'424 — Veículos e arreamentos 150.000.00 
427 — Próprios da Caixa 2.000.000,00 

V E R B A N . 5 
Aplicação do Saldo Financeiro 

8.29.5 5 — Empréstimos 
51 — Empréstimos a contribuintes 

510 — Empréstimos imobiliários , 550.647.758,00 
511 — Ehipréstimos simples 240.876.500,00 

Total das Suplementacões 820.000.000,00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com o 
excesso de arrecadação prevista para o corrente exercício na mesma Caixa. 

Artigo 2.0 — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de s ã o Paulo, aos 19 de maio de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Estado dos Negócios 

da Governo, aos 19 de maio de 1964. 
jMigiiel Sansigolo 

Diretor Geral — Substituto 

DECRETO N. 43.329, DE 19 DE MAIO DE 1964 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n . 43.169, de 23-3-1964 

ADHÉMAR P E R E I R A D E BARROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO 
D E SAO P A U L O 

considerando que não subsistem as razões que ditaram a expedição do 
Decreto n. 43.169, de 23 de Março de 1964, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica revogado o Decreto n. 43.169, de 23 de Março de 
1964, que dispõe sobre a situação funcional dos servidores da Divisão de Polícia 
Marít ima e Aérea dos Portos do Estado de São Paulo. 

Artigo 2.o — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 de maio de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Aldevio Barbosa de Lemos 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Estado dos Negócios 

do- Governo, aos 19 de maio de 1964. 
Miguel Sansigolo 

Diretor Geral — Substituto 

PALACIO DO 
GOVERNO 

RESOLUÇÃO N. 1552, DE 19 DE MAIO 
DE 1964 

Constitui comissão para apurar 
responsabilidades pela má execu

ção de prédios de fóruns, construídos 
em cidades do Interior do Estado. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
GOVERNADOR DO E S T A D O D S SAO 
PAULO, usando de suas atribuições, aten-
õendo ào que lhe representaram o Secretá
rio da Justiça e 'Negócios do Interior e o 
Presidente do Instituto de Previdência do 
Estado resolve constituir comissão, com
posta dos Srs. bel. João José de Faria Car-
ftoso, Subprocurador-Chefe, lotado no De-
ipirtamento Jurídico do Estado, eng Alvaro 
Pereira, Chefe de Secção Técnica, lotado 
t o D . O. P . da Secretaria óos Serviços e 
Obras Públicas, e bel. Luiz Tabacow. Escri
turário — Assistente de Administração, lo
tado tio Departamento Jurídico do Estado, 
Para. sob a presidência do primeiro e no 
prazo de 90 (noventa) dias, apurarem res
ponsabilidades e indicarem as medidas le
gais cabíveis, em decorrência da má exe
cução de prédios ôe fóruns construídos em 
cidades do Interior, no Governo anterior 
e através do Instituto de Previdência do 
Estado. 

Publique-se e cumpra-se. 
Palácio do Governo do Estado de São 

Paulo, aos 19 de maio de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Publicado na Diretoria Geral da Se

cretaria do Governo aos 19 de maio às 
1964. 

Miguel teansigolo — Diretor Geral, 
Substituto 

RESOLUÇÃO N. 1553, DE 19 DE MAIO 
DE 1964 

Institui Comissão destinada a 
regulamentar a trabalho obrigató
rio nas Cadeias Públicas do Es
tado. 

ADHÉMAR P E R E I R A DE B A R R O S , 
G O V E R N A D O R DO ESTADO DE SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições le
gais, e 

Considerando que a Le i 2.699 de 17 
de junho de 1954, institui, nas cadelas p ú 
blicas, o trabalho obrigatório para os de
tentos e sentenciados a penas üe curta du
ração; 

Consideranóo que tal medida é de alto 
alcance social e humano, pois visa a bene
ficiar os sentenciados e suas famílias, pelo 
pagamento em dinheiro dos serviços pres
tados; 

Considerando que. em seu artigo 8. o, 
cispõe referida Lei sobre a nomeação, pelo 
Governo do Estado, de uma Comissão de 
três juristas para regulamentar o traba
lho obrigatório dos detentos e sentenciados 
nas cadeias públicas; 

Resolve: 
Artigo l . o — Fica constituída Comis

são integrada pelos Srs. Prof. D r . Antonio 
Ferreira Cesarino Júnior, Professor Cate
drático ôa Faculdade de Direito da U n i 
versidade de São Paulo, Dr . Oscar Xavier 
de Freitas, Procurador da Justiça do Es
tado e Dr . Claudimiro Moreiro de Carva
lho, Delegado de Polícia, para, sob a presi
dência do primeiro, elaborar estudos acerca 
da regulamentação do trabalho obrigatório 
nas cadeias públicas do Estaúo, de que 
trata o artigo 8.o, da Lei n . 2.69a, de 
1-6-54. 

Artigo 2.o — Esta resolução ent rará em 
vigor na data de sua publicação. 

Palacio do Governo do Estado de São 
Paulo, aos 19 de maio de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Publicado na Diretoria Geral da Se

cretaria de Estado dos Negócios do Gover
no, aos 19 de maio de 1964. 

Miguel Sansigolo — Diretor Geral, — 
Substituto 

D E C R E T O S D E 18 DO C O R R E N T E 

Mantendo, nos termos do artigo 233-A, 
da " C L F " , em caráter de exceção ao dis
posto no Decreto n.o 43.208, de 13 de abril 
de 1964, o aía.siamento dos funcionários a 
seguir relacionados, para prestarem serviços 
às Inspetorias Seccionais do Ensino Secun
dário, sem prejuízo dos seus vencimentos 
e demais vantagens de seus cargos, e até 
31 de dezembro de 1964: 

São Paulo; 
Mar ia Aparecida Fernandes, Professora 

Primaria, Q E - P P - n , referencia "36", do 
Grupo Escolar "Republica do Chi le" , da 
Capital; Dirce Pucci, Professora Primaria, 
QE-PP- I I , referencia "36" do Grupo Es
colar "Tito Prates da Fonseca", da Capi
tal; Cleide de Arruda Lelis, Professora P r i 
maria, QE-PP- I I , referencia "36", do G r u 
po Escolar do Taboão da Serra, na Capi
tal; Maria Cecília Capalho Cavalcanti, 
Professora Primaria, QE-PP-I I , referencia 
"36", do Grupo Escolar "Regente Feijó," 
da Capital; Irene Viassoni, Professora Se
cundaria (Canto Orfeônico), QE-PP- I I , re
ferencia "53", do G . Estadual "Osvaldo 
Catalano", da Capital; Maria Aparecida 
Barbieri, Professora Primaria, QE-PP-I I , 
referencia "36", do Grupo Escolar de A -
merico Brasiliense, em Américo Brasilien
se; Lizette Romanelli, Professora Pr ima
ria, QE-PP- I I , referencia "36", do Grupo 
Escolar de Vi la Curuçá, em Santo André; 
Leonor Cunha, Professora Primaria, QEf-

PP-II , referencia "36", do Grupo Escnar 
de Vi la Rosa, em São Bernardo do Cam
po, Maria Alice Marcondes Gomes Perei
ra, Professora Secundaria, (Educação), 
QE-PP-II , referencia "53", do CEE Nor
mal de Descalva-cio; Ivone Aparecida Pucci, 
Professora Primaria, QE-PP-I I , referencia 
"36", do Grupo Escolar "Barão de Fran
ca", em Franca; Nilza Arruda Lellis. Pro
fessora Primaria, QE-PP-I I , referencia . . 
"36", do Grupo Escolar "Padre Sabóia de 
Medeiros", em Santo André; 

Itapetininga: 
José Grecctii de Oliveira Júnior, Pro-

tessor Primário, QE-PP- I I , referencia "36", 
do Grupo Escolar "Francisco Manoel", em 
Registro; Mario Rodrigues Lourenço, Pro
fessar Primário, QE-PP- I I , referencia "36" 
do Grupo Escolar "Cel . Fernando Pres
tes", em Itapetininga; 

Presidente Prudente: 
Eduiza Rolirh, Professora Primaria, QE 

-PP-II , referencia "36", do Grupo Escolar 
do Alto de Vila Maristela, em Presiriente 
Prudente; Vera Elizabeth .Marrafão Zahar, 
Professora Primaria, QE-PP-I I , referen
cia "36", do Grupo Escolar "Deputado 
Felício Tarabai", em Pirapczinho; Odete 
Cera Silva, Professora Primaria, QE-PP-I I , 
referencia "36", do Grupo Escolar "Cleo-
fano Mota" , em Taciba; 

Ribeirão,-Preto: 
Elza Faleiros Ramos Pimenta, Professo

ra Primária, QE-PP-I I , referência "36", da 
Escola Mista do Bairro do Cubatão, em 
Bvodosqui; Maria Helena Terral Caleiro, 
Professora Primária, QE-PP-I I , referência 
"36", do Grupo Escolar "Paulo Monte Ser-
rat", da Capital; Heloisa Macedo D'Avi la , 
Professora Primária, QE-PP-I I , referência 
"36", do Grupo Escolar "Joaquim Luiz B r i 
to", da Capital; 
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